
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2020

(Do Senhor Deputado CLA UDIO A BRA NTES) 

 

Dispõe sobre a proibição do   
consumo de cigarros, cigarri lhas,   
charutos, cachimbos, narguilés ou  
de qualquer outro produto  
fumígeno, derivado ou não do   
tabaco, em parques públicos e   
reservas ecológicas do Distrito  
Federal, e dá outras providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L    decreta:

 

A rt. 1º   Fica proibido o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos,
narguilés ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em parques
públicos e reservas ecológicas do Distrito Federal.

Parágrafo único  . Nos locais de que trata este artigo deverá ser afixada placa, na
forma e nas dimensões estabelecidas na regulamentação desta Lei, em que conste a proibição
de fumar naquele local, as sanções aplicáveis e os telefones dos órgãos de fiscalização.

A rt. 2º   Os infratores desta Lei sujeitar-se-ão à multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais), aplicada em dobro  em caso de reincidência, devendo este valor ser reajustado
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo
que, no caso de extinção deste índice, será aplicando outro índice e que reflita a perda do
poder aquisitivo da moeda no período.

Parágrafo único  . Para os efeitos de aplicação da multa prevista neste artigo
consideram-se infratores os fumantes em ato flagrante.

A rt. 3º   As penalidades decorrentes de infrações às disposições desta Lei serão
impostas, nos respectivos âmbitos de atribuições, pelos órgãos de fiscalização do Governo do
Distrito Federal.

A rt. 4º   A Secretaria de Estado de Meio Ambiente poderá criar uma área especial
dentro dos parques e reservas ecológicas para atendimento aos fumantes, que deverão ser
distantes de parques infantis, áreas esportivas e demais locais de alta aglomeração e circulação
de pessoas.

A rt. 5º   Qualquer pessoa poderá relatar ao órgão de fiscalização do Governo do
Distrito Federal o fato que tenha presenciado em desacordo com o disposto nesta Lei, relato
que deverá conter:

I – a exposição do fato e suas circunstâncias;

II – a declaração, sob as penas da lei, de que o relato corresponde à verdade;

III – a identificação do autor, com nome, prenome, número da cédula de identidade,
seu endereço e assinatura.
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§ 1º A critério do interessado, o relato poderá ser apresentado por meio eletrônico,
no sítio de rede mundial de computadores – Internet – dos órgãos de vigilância sanitária e de
fiscalização do Governo do Distrito Federal, devendo ser ratificado, para atendimento de todos
os requisitos previstos nesta Lei.

§ 2º  O relato feito nos termos deste artigo constitui prova idônea para o
procedimento sancionador.

A rt. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 7º  Revogam-se às disposições em contrário.

 

J U S T I F I C A Ç Ã O

 

O tabagismo é uma doença caracterizada pela dependência à nicotina, atingindo mais
de um bilhão de pessoas em todo o mundo. De acordo com a Organização Mundial da Saúde
(OMS), o tabagismo está relacionado a mais de cinquenta outras doenças, entre elas o câncer,
a bronquite, o enfisema, a hipertensão arterial, o infarto do miocárdio e o acidente vascular
cerebral, sendo a principal causa de morte evitável no mundo.

A maioria dos fumantes se torna dependente até o final da adolescência, pois o
segmento jovem é mais vulnerável às estratégias da indústria tabagista para repor o seu
mercado consumidor.

Assim, todos os esforços devem ser voltados para a prevenção e, especialmente, para
a redução do acesso aos produtos de tabaco, principalmente às crianças, jovens e
adolescentes.

Nesse contexto, dado o poder viciante dos produtos fumígenos, derivados ou não do
tabaco, bem como o irreparável prejuízo à saúde que tais produtos provocam, mais que
defensável a proibição aqui buscada à área em que o odor da fumaça do cigarro e os riscos de
incêndio é comprovadamente nocivo ao meio ambiente e risco aos humanos, razão pela qual
propomos a restrição, do consumo de cigarro e cigarrilhas, charutos, cachimbos, narguilés ou
de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em parques públicos e
reservas ecológicas do Distrito Federal.

Dessa forma, é imperioso destacar que não combina o uso do cigarro em um espaço
que se quer preservar a natureza, conviver com a família, praticar esportes, não tem nenhuma
relação às práticas do tabagismo em espaços como os parques e reservas ecológicas que é um
local comunitário de uso da sociedade,

Esta proposição almeja reforçar mudanças de atitude e de comportamento, diminuindo
a iniciação ao tabagismo e facilitando a cessação do uso do tabaco.

Em face do Exposto, visando a cumprir os ditames da Carta Maior de 1988, Art. 24,
VI, VII, VIII e XII e ainda as normas legais, espero contar com o apoio dos nobres pares
desta Casa de Leis, para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em    de                  de 2020

 

 

Deputado CLAUDIO ABRANTES

PDT/DF

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES  - Matr.     
00143, Deputado(a) Distr ital  , em 23/03/2020, às 18:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
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214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0080440 Código CRC: B2F70BB7.
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www.cl.df.gov.br - dep.claudioabrantes@cl.df.gov.br
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PROPOSIÇÃ O - PL 1051/2020

 

LIDO EM: 24/03/2020

 

Brasília, 24 de março de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por THAMIRES  AGUIAR SANTOS  - Matr. 22746        ,
Assistente Legis lativo  , em 24/03/2020, às 19:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0081364 Código CRC: DBCBD76B.
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMAT
(RICL, art. 69-B, “b” e”j”) e, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 24 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 25/03/2020, às 17:25,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0081365 Código CRC: CFE79518.
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